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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

NOME CPF CARGO

MARIA DO CARMO DA SILVA OLIVEIRA 063.927.164-24 AUXILIAR DE SALA

MARIA DA CONCEICAO CABRAL DOS

SANTOS QUEIROZ

030.746.264-10 PROFESSOR

ANTONIO SEBASTIAO DA ROCHA 372.588.854-04 PORTEIRO

ROSANA JERONIMO DE LIMA SOUZA 080.754.734-42 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

EDNALVA MARIA DA SILVA SOUSA 801.058.074-00 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

ANA PAULA CLEMENTE DE SENA 041.913.274-02 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

THAIANE SOUZA ALVES 128.970.414-71 AUXILIAR ESCOLAR

JOSENILDO BARBOSA DA SILVA 028.975.264-75 PROFESSOR

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 088 - FME, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 088 - FME, DE 05 DE MARÇO DE 2024.
 

Ementa: Autoriza a Contratação Temporária de
Pessoal no âmbito da Prefeitura do Paudalho/PE, e dá
outras providências.

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe
são conferidas, em 03 de janeiro de 2022.
 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº 946/2020, e suas alterações.
 
CONSIDERANDO, a C.I. Nº 447/2024, C.I. Nº 448/2024, C.I. Nº
456/2024, C.I. Nº 467/2024, C.I. Nº 450/2024 e C.I. Nº 463/2024
oriundas da Secretaria Municipal de Educação.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar a contratação, nos termos desta Portaria, por tempo
determinado, para atender necessidade da Secretaria Municipal de
Educação, a saber:
 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração e Finanças do
município, a adoção das medidas necessárias ao cumprimento efetivo
do estabelecido no artigo anterior.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e registre-se.
 
Paudalho, 05 de Março de 2024.
 
PAULA FRASSINETTE WANDERLEY MARINHO
Secretária Municipal de Educação
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